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Parecer Técnico

Ao Setor de Licitagdes,

Em atendimento a solicitacéo de analise do acervo técnico apresentado pela
empresa NSA Projetos e Construcdes LTDA, referente ao:

e Processo Licitatorio n® 096/2026
e Concorréncia Eletrénica n° 003/2026

« Objeto: Contratacao de empresa especializada na execucao de obras de
engenharia, visando a construcdo de almoxarifado para ampliacdo da
Farmacia de Minas, localizada a Rua Sao José, s/n.°, Centro, conforme
condicbes e exigéncias previstas no Termo de Referéncia/Memorial
Descritivo, parte integrante do Edital.

Apés andlise da documentacdo de qualificacdo técnica apresentada pela
licitante, verificou-se que a empresa apresentou apenas Certiddo de Acervo
Técnico (CAT), desacompanhada do respectivo Atestado de Capacidade
Técnica emitido pelo contratante, documento indispensavel para comprovagao
de que os servicos descritos na ART foram efetivamente executados pelo
profissional responséavel, conforme exigéncia editalicia.

Constatou-se, ainda, a auséncia de apresentacéo da Certiddo de Acervo
Operacional (CAO) e/ou atestado técnico-operacional em nome da empresa,
documento necessario para comprovacao da capacidade técnica operacional da
licitante, conforme previsto no item 7.4.4.1 do Edital.

Nos termos do item 7.4.4.1, inciso lll, do Edital, exige-se:

“Comprovacdo de aptiddo da empresa licitante para execucdo de obra
compativel em caracteristicas, quantidades, materiais e prazos com 0 objeto
licitado, através da apresentacao de atestados técnico-operacionais (capacidade
técnica) expedidos por empresa publica ou privada, acompanhado de Certidao
de Acervo Técnico (CAT), Certiddo de Acervo Operacional (CAO), Anotacdes de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT), em nome do(s) profissional(is) responsavel(is) técnico(s) pela obra objeto
do atestado.”

Importante destacar que a Certiddo de Acervo Técnico (CAT), quando
desacompanhada do respectivo atestado emitido pelo contratante, ndo constitui
comprovacdo suficiente da execucdo dos servicos para fins de habilitacdo
técnica.
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A Resolugdo CONFEA n° 1.025/2009 estabelece:

“Art. 49. A Certiddo de Acervo Técnico — CAT € o instrumento que certifica, para
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do CREA a anotacdo da
responsabilidade técnica pelas atividades consignadas no acervo técnico do
profissional.”

Ainda, dispde:

“Art. 57. E facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por
pessoa fisica ou juridica de direito publico ou privado.”

Sendo o atestado o documento emitido pelo contratante da obra ou
servico, a CAT apenas certifica o registro das atividades técnicas junto ao CREA,
ndo substituindo o atestado de capacidade técnica exigido no instrumento
convocatorio.

Ademais, a Lei Federal n°® 14.133/2021, em seu art. 67, prevé a exigéncia
de certidfes e atestados para comprovacdo da qualificacéo técnico-profissional
e técnico-operacional das licitantes.

Diante do exposto, conclui-se que a empresa NSA Projetos e Construcfes
LTDA ndo comprovou integralmente sua qualificacdo técnico-profissional e
técnico-operacional, encontrando-se em desconformidade com as exigéncias
previstas no Edital da Concorréncia Eletronica n°® 003/2026.

Paraisépolis/MG, 28 de maio de 2026.

Larissa Aparecida Marinho Lima

Supervisora de Obras e Projetos



